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ATOS NORMATIVOS

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE
 
PORTARIA N.º 224/IPRESV/2025 
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ, 
Superintendente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Municipais de São Vicente, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e de acordo com o constante no Processo 
Administrativo n.º 819/2021,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 24 de outubro de 2025, para 
os cargos constantes no Quadro de Pessoal do 
Instituto de Previdência de São Vicente, Anexo I, 
da Lei Complementar n.º 556, de 17 de dezembro 
de 2008:
I – Assistente Administrativo
a) Johnny Moraça dos Santos, documento n.º 
22XXXXXXXXX;
b) Bruno Ferreira dos Santos, documento n.º 
38XXXXXXXXX.
II – Contador
a) Tatiane de Oliveira Santos, documento n.º 
31XXXXXXXXX.
Registre-se e cumpra-se
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de outubro 
de 2025.
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ
Superintendente

EDITAIS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 06/24 – PROC. 
ADM. N.º 702/24. Contratante: Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de 
São Vicente. Contratada: CLARO S/A – CNPJ: 
40.432.544/001-47. Objeto: Prestação de serviços 
de telefonia móvel (SMP – Serviço Móvel Pessoal) 
com comunicação de voz ilimitada para fixos e 
móveis de todas operadoras, com roaming nacional 
automático, pelo sistema digital pós-pago, para 02 
(duas) assinaturas (SIM cards/chips), bem como, 
pacote de dados de 4 (quatro) GB para acesso à 
internet através da tecnologia 5G (onde houver 
disponibilidade) ou 4G/3G. Valor total anual: R$ R$ 
1.007,76. Vigência: 15/10/25 a 14/10/26. São Vicente, 
21.10.2025.
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ
Superintendente

AVISO DE DISPENSA – CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 
21/25. PROC. N.º 807/25. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção preventiva, corretiva e limpeza 
de aparelhos de ar condicionado deste Instituto 
de Previdência dos Servidores Municipais de São 
Vicente – IPRESV. A Superintendência do Instituto 
de Previdência torna público, nos termos do artigo 
75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/21 e da Portaria n.º 
060/23, que realizará procedimento de contratação 
direta por dispensa de licitação, conforme segue: 
Início do recebimento das Propostas: 21/10/25 às 
09 h. Término do recebimento das propostas: 
05/11/25 às 17:00hs. Endereço eletrônico para envio 
das propostas: compras@ipresv.sp.gov.br. Critério 
de Julgamento: menor preço global. O Termo de 
Referência encontra-se disponível no site www.
ipresv.sp.gov.br. Mais informações pelo telefone 
(13) 3466-8213, com Carolina ou Junior, ou pelo 
e-mail: compras@ipresv.sp.gov.br. São Vicente, 21 
de outubro de 2025.
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ
Superintendente
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